
 

DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORME LEI N. 384/2003 

POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

PORTARIA Nº 014/PMMA/2024. 

 

“DESIGNA SERVIDORES PARA CONDUZIR 

VEÍCULO OBJETO DE CONVÊNIO 

FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO 

DE RONDÔNIA POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA 

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL - SEAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

JOSÉ ALVES PEREIRA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,  

 

Considerando o repasse de 01 (Um) veículo (s) tipo caminhonete pela 

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS/RO, 

objetivando o fortalecimento do programa Criança Protegida no âmbito dos 

Conselhos Tutelares Municipais; 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. DESIGNAR e AUTORIZAR os servidores listados abaixo para 

conduzirem o veículo, sob sua responsabilidade e cuidados: 

 

NOME CPF 

Vanderley Damasceno  845.191.852-20 

Daniel Alcibíades Possmoser dos Santos 009.876.452-77 

 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 

Cumpra-se. 

 

Ministro Andreazza/RO, 11 de julho de 2024. 

 

 

 

JOSÉ ALVES PEREIRA 

Prefeito Municipal  

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município – OAB/RO/2209 


